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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

INDICAÇÃO Nº 064/11 

 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito 

do Município, que mantenha entendimento com a CDHU – Compa-

nhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano do Estado de São 

Paulo, incluir nos próximos projetos de construção de unidade habi-

tacionais em nosso município, o sistema padrão de captar águas plu-

viais em caixas apropriadas, para ser utilizadas na lavagem de quin-

tal, roupas, etc. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

21 de fevereiro de 2011. 

 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


